
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

2ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009069/2021

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. PEDRO HENRIQUE LINO DE SOUZA

NATUREZA: AUDITORIA-APURAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  DE
DECISÕES

DECISÃO MONITORADA: ACÓRDÃO TCE/BA Nº 162/2021

PROCESSO ORIGINÁRIO: TCE/001586/2020

RESPONSÁVEL: HELOÍSA CAMPOS DE BRITO e outros

ÓRGÃO DE ORIGEM: POLÍCIA CIVIL DA BAHIA (PC/BA)

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA (SSP)

PROMOÇÃO MINISTERIAL

1. RELATÓRIO

Retorna  a  esta  Procuradoria  de  Contas  o  presente  procedimento  de

Acompanhamento  de  Decisão protocolado  com  fins  de  verificar  o  cumprimento  do

Acórdão  nº  162/2021  (Ref.  2690515)  exarado  por  esse  Tribunal  no  processo

TCE/001586/2021, o qual continha as seguintes determinações:

ACÓRDÃO Nº 000162/2021
EMENTA: PROCESSO DE CONTAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA –
EXERCÍCIO  2019.  APROVAÇÃO  DAS  CONTAS  COM  RESSALVAS.
DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES.
Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, em Sessão do Pleno deste TCE/BA: [...]
g)  por  voto  de  desempate  do  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Presidente  Gildásio
Penedo Filho, pela expedição das seguintes determinações: (i) ao dirigente
máximo da PC/BA e aos dirigentes de todas as demais unidades constantes desse
processo de Prestação de Contas (DEPIN, DEPOM, ACADEPOL e DEPAF), no
sentido  de  que  procedam à  revisão  dos  controles  internos  de planejamento  e
execução de gastos da PC/BA, no intuito de evitar a utilização de despesas no
Elemento  92  (DEA),  dada  a  sua  excepcionalidade,  sobretudo  por  causa  da
insuficiência de saldo orçamentário no momento de ocorrência do fato gerador das
obrigações assumidas pela Unidade Jurisdicionada;  (ii) a todos os gestores da
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PC/BA,  para que apurem a responsabilidade dos agentes que deram causa à
inscrição  indevida  de  pagamentos  como  DEA,  abrindo  os  devidos  processos
administrativos, na forma da Lei Estadual nº. 12.209/2011, e criando normas que
coíbam inscrições indevidas nos exercícios subsequentes;  (iii)  aos gestores da
Polícia Civil, para que envidem esforços para realizar licitações e contratações,
tempestivamente, evitando a prestação de serviços sem respaldo contratual;  (iv)
às  unidades  da  PC/BA,  em  especial  ao  DEPIN,  para  que  adotem  medidas
corretivas  e  preventivas  que  garantam  o  cumprimento  das  leis  pertinentes,
notadamente  aquelas  atinentes  à  execução dos  contratos  como cobrança  das
garantias contratuais, e assim evitar possíveis prejuízos sociais e financeiros, ao
tempo  em que deve  apurar  as  responsabilidades dos  agentes  que  lhe  derem
causa [...]

O  trânsito  em  julgado  da  decisão  foi  confirmado  pela  Gerência  de  Controle

Processual (GECON) (Ref. 2800697).

A 4ª Coordenadoria de Controle Externo (4ª  CCE) emitiu Relatório de Auditoria

(Ref. 2874371).

Os autos foram encaminhados a este Ministério Público de Contas (Ref. 2876362)

que,  considerando  o  caráter  abstrato  de  parte  das  determinações  do  Acórdão,  e

considerando a ausência de análise específica sobre o item ii da alínea g do Acórdão nº

162/2021, opinou (Promoção Ministerial Ref. 2880756):

(a) O  objeto  do  presente  processo  TCE/009069/2021  seja  delimitado  ao
monitoramento da determinação constante do Acórdão nº 162/2021, alínea g, item
ii, tendo em vista o caráter abstrato das demais determinações;

(b)  Sejam expedidas notificações aos gestores responsáveis para que informem
as providências adotadas pelas unidades da Polícia Civil no sentido de “apurar a
responsabilidade  dos  agentes  que  deram  causa  à  inscrição  indevida  de
pagamentos  como  DEA,  abrindo  os  devidos  processos  administrativos,  na
formada  Lei  Estadual  nº.  12.209/2011,  e  criar  normas  que  coíbam  inscrições
indevidas nos exercícios subsequentes”;

(c) O procedimento seja encaminhado à 4ª CCE para que, após cotejamento de
eventuais defesas e documentos apresentados pelos gestores, emita Relatório de
Auditoria acerca do cumprimento da determinação sob análise;

(d) A Coordenadoria de Controle Externo responsável (4ª CCE) avalie a inclusão
do monitoramento da decisão (determinações dos itens i, iii e iv, da alínea g, do
Acórdão nº 162/2021) de forma contínua no objeto de processos de contas anuais
e/ou  de  auditorias  concomitantes  e/ou  processos  de  prestação  de  contas  de
convênios  e  ajustes  congêneres,  de  acordo  com os  critérios  de  conveniência
fiscalizatória sopesados pela unidade técnica.

Determinada a notificação pela Relatoria (Ref. 2881900) cumpre registrar:

 Heloísa  Campos  de  Brito,  Delegada-geral  da  Polícia  Civil  do  Estado  da  Bahia

(PC/BA): notificação postal com data de recebimento e assinatura (Ref. 2905335);

solicitação de prorrogação de prazo (Ref. 2910272);
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 Gildécio José de Souza, Diretor do Departamento de Planejamento Administração

e  Finanças (DEPAF)  da  PC/BA:  notificação postal  com data  de  recebimento  e

assinatura (Ref. 2905330).

Embora os gestores tenham sido devidamente notificados, não foram apresentadas

manifestações (Ref. 2950052). 

Ato contínuo, os autos foram novamente encaminhados a este Órgão Ministerial

(Ref. 2953408).

Em breve síntese, é o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado, foram expedidas determinações (alínea “g”, itens i, ii, iiii e iv)

aos gestores responsáveis pelas unidades da Polícia Civil  (PC/BA). Desses itens, este

Parquet de  Contas  entende que a  avaliação  do cumprimento  daqueles  que  possuem

feição abstrata (i,  iii e  iv) deve ser realizada no âmbito de processos de prestações de

contas ou de auditorias concomitantes, de acordo com o procedimento previsto no art. 3º,

I,  da  Resolução  nº  175/2019  (posicionamento  exposto  na  Promoção  Ministerial  Ref.

2880756).  Assim,  apenas  o  item  ii  remanesceria  para  análise  no  bojo  do  presente

processo, repita-se:

ACÓRDÃO Nº 000162/2021
[...]
(ii) a  todos  os  gestores  da  PC/BA,  para  que  apurem a  responsabilidade  dos
agentes que deram causa à inscrição indevida de pagamentos como DEA, abrindo
os devidos processos administrativos, na forma da Lei Estadual nº. 12.209/2011, e
criando normas que coíbam inscrições indevidas nos exercícios subsequentes;

Entretanto,  conforme  registrado  em  Promoção  Ministerial  (Ref.  2880756),  os

informes processuais revelam que essa determinação não foi devidamente monitorada,

não  há  análise  específica  da  auditoria  sobre  a  instauração  dos  procedimentos  ou  a

criação das normas.

Após notificar os gestores, o I. Relator do feito encaminhou os autos diretamente

ao  MPC.  Contudo,  a  Resolução  nº  175/2019,  que  dispõe  sobre  o  monitoramento  de

decisões, em seu artigo 8º, parágrafo único, prevê a necessidade de emissão de Relatório
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pela  Coordenadoria  de  Controle  Externo  (CCE)  com  análise  da  documentação  de

comprovação de cumprimento da decisão, in verbis:

Art. 8º A Coordenadoria de Controle Externo procederá à análise do conteúdo
dos documentos de comprovação de cumprimento de obrigação e realizará
seu  monitoramento,  utilizando  os  instrumentos  previstos  no  art.  3º  desta
Resolução. 
Parágrafo  único  -  Concluído  o  exame,  será  emitido  Relatório que  será
submetido ao Relator

Trata-se de peça indispensável para que se possa imputar aos jurisdicionados o

descumprimento da decisão monitorada, e, portanto, deflagrar as etapas procedimentais

previstas nos §§1º e 2º do art. 9º da Resolução Normativa nº 175/2019.

3. CONCLUSÃO

Por  todo  o  exposto,  este  Ministério  Público  de  Contas  OPINA pelo

encaminhamento do feito,  em diligência interna, à Coordenadoria de Controle Externo

competente  (4ª  CCE),  para  que  seja  providenciada  a  juntada  do  relatório  técnico  de

monitoramento a que se refere o art. 8º, caput e parágrafo único, da Resolução Normativa

nº 175/2019.

Salvador, 09 de janeiro de 2023.

MARCEL SIQUEIRA SANTOS

Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcel Siqueira Santos
Procurador do Ministério Público - Assinado em 09/01/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: IYOTIXNDYZ
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